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RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO 

 

RELATÓRIO 

 

Emitente: UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 
Unidade Gestora: FUNDO FINANCEIRO – IPASJM JERÔNIMO MONTEIRO 
Gestor responsável: HUMBERTO GASPAR REIS 
Exercício: 2022 
 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988 e o que dispõe o 
artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, esse órgão de controle interno realizou, 
no exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando principalmente: 

I - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, 
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

II - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

A seguir apresentamos os procedimentos adotados, seguidos das constatações e 
proposições sugeridas, emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo. 

 

1. PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADOTADOS PELA UNIDADE EXECUTORA DO 
CONTROLE INTERNO 

2. Itens de abordagem complementar  

2.2. Gestão fiscal, financeira e orçamentária  

Código Ponto de 
controle 

Base legal Processo 
Administrativo 

analisado 

Procedimento Universo de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

 

2.2.34 Despesa –
auxílios, 

contribuições e 
subvenções. 

 

Legislação 
específica. 

Relatórios de 
despesa de 
empenho, 

liquidação e 
pagamento, 
gerados pelo 
sistema de 

Contabilidade em 
15/03/23 

 
Lei Municipal nº 
1.849/2021 LOA 

Avaliar se houve 
concessão de 

auxílios, 
contribuições ou 

subvenções a 
entidades privadas 

sem previsão na 
LDO, na LOA e em lei 

específica. 

Despesa com 
elementos de 

despesas e sub 
elementos de 

despesas -
subvenção, 

contribuição e 
auxílios 

Empenhos 
efetuados no 

exercício de 2022 
no sistema 

contábil, com 
filtro de elemento 

de despesa e 
verificados com o 
orçamento anual 

da despesa. 

 

2.2.35 Despesa - 
subvenção 

social. 

Lei 
4.320/1964, 

art. 16. 

Relatórios de 
despesa de 
empenho, 

liquidação e 
pagamento, 

Avaliar se a 
concessão de 

subvenção social 
obedeceu ao 

disposto no art. 16, 

Despesa com 
elementos de 

despesas e sub 
elementos de 

despesas -

Empenhos 
efetuados no 

exercício de 2022 
no sistema 

contábil, com 
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gerados pelo 
sistema de 

Contabilidade em 
15/03/23 

 
Lei Municipal nº 
1.849/2023 LOA 

da Lei Federal nº 
4.320/1964, 

especialmente no 
que se refere o seu 

parágrafo único. 

Subvenção, 
contribuição e 

auxílios  

filtro de elemento 
de despesa e 

verificados com o 
orçamento anual 

da despesa. 

2.5. Gestão Previdenciária  

Código Ponto de 
controle 

Base legal Processo 
Administrativo 

analisado 

Procedimento Universo de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

 

2.5.3 Alíquota de 
contribuição – 

Fixação 

CF/88, art. 
40. 

LRF, art. 69. 
Lei 

9717/1998, 
arts. 

1º e 3º. 

Lei Municipal n° 
1.163/2005  

Lei complementar 
municipal N° 

003/2020, que 
altera artigos da 

Lei n° 1163/2005, 
sobre a 

contribuição do 
RPPS. 

Verificar se as 
alíquotas de 
contribuição 
vigentes na 

legislação local estão 
compatíveis com a 

legislação 
previdenciária. 

Lei Municipal n° 
1.163/2005  

Lei complementar 
municipal N° 

003/2020, que 
altera artigos da 

Lei n° 1163/2005, 
sobre a 

contribuição do 
RPPS. 

Alíquotas de 
contribuição no 

exercício de 2022 
 

Janeiro a 
Dezembro 

14% 

 

2.5.5 Guia de 
recolhimento 

de 
contribuições 
previdenciária 

CF/88, art. 
40. 

LRF, art. 69. 
Lei 

9717/1998 
art. 1º. 

Processo de 
pagamento de 

Folha de 
pagamento e 

Contribuição ao 
RPPS. 

Verificar a existência 
de emissão de guia 

de recolhimento das 
contribuições 

previdenciárias 
devidas ao RPPS, nas 
unidades gestoras. 

Guias de deposito 
bancário em favor 

do IPASJM 

Guias geradas 
diretamente no 

setor de RH. 
Informações 
efetuadas no 
processo de 
pagamento. 

 

 

1.1 Constatações e proposições 

Objetivando subsidiar a emissão do parecer final sobre as contas ora avaliadas, foram 
realizados procedimentos de auditoria, analises nos relatórios de planejamento e gestão, 
discriminados durante o relatório. 

 

Gestão fiscal, financeira e orçamentária (2.2) 

A UG FUNDO FINANCEIRO - IPASJM de Jerônimo Monteiro não efetuou no exercício de 
2022, repasse como auxílios, contribuições e subvenções. Para o item foi verificado o 
relatório de Empenhos no exercício de 2022, emitido pelo sistema Contabilidade Pública, 
com a verificação dos elementos de despesas e sub elementos de despesas. Também 
confrontado com o anexo da LOA que não previu essas rubricas orçamentárias para a UG 
FUNDO FINANCEIRO - IPASJM. Informação referente ao item 2.2.34 e 2.2.35. 

 

Gestão Previdenciária (2.5) 

As alíquotas de contribuição previdenciária municipal estão previstas na Lei Municipal n° 
1.163/2005 e na Lei Complementar Municipal N° 003/2020, que altera artigos da Lei n° 
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1.163/2005, sobre a contribuição do RPPS, atendendo as Legislações Federais. Informação 
referente ao item 2.5.3 

Foi verificado que não existe instituído no Município uma guia para efetuar o recolhimento 
das contribuições previdenciárias devida ao RPPS, pelas unidades gestoras. O Controle 
Interno já oficializou os gestores pela necessidade de instituição de guias própria. 
Informação referente ao item 2.5.5. 

 

2. PARECER CONCLUSIVO 

Foram examinadas documentações que retratam a prestação de contas anual elaborada 
sob a responsabilidade do Sr. Humberto Gaspar Reis, Diretor do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores de Jerônimo Monteiro – IPASJM Fundo Financeiro, relativa ao 
exercício de 2022. 

Em minha opinião, tendo como base os objetos e pontos de controle avaliados, elencados 
no item 2.2. Gestão fiscal, financeira e orçamentária, 2.5. Gestão Previdenciária se 
encontra regular quanto ao mais. 

 

3. NOTAS: 

Ressalvamos que o Controle Interno atende a Prefeitura, Fundo da Saúde, a Câmara, o 
RPPS e o SAAE, que diante das dificuldades financeiras e de atendimento aos índices não 
foi preenchido o cargo de auditor, sendo o controle interno composto por um único 
servidor, prejudicando a análise das contas para a PCA 2022. 

Não foi realizado auditorias nas outras áreas sugeridas que compõe a PCA no exercício de 
2022, não foi analisado dado contábil, tão pouco foram acompanhados durante o exercício 
os dados contábeis integralmente, devido a pouca estrutura da UCCI. 

Ressaltamos ainda que, o IPASJM não enviou a essa UCCI documentações que compõem a 
PCA/2022 até a presente data.  

 

Jerônimo Monteiro – ES, 15 de março de 2023. 

 

 

 

DAYANI BITTENCOURT 
Controladora Geral do Municipal 

Decreto nº 6.459/2021 
Nº Funcional 002837 
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